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INICIATIVA;
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HISTÓRICO
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Aos vinte e nove dias do^jmês de maio do ano de

mil novecentos e noventa 6 seis , autuo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

Período da Presidência: 1095

Presidente; JUAREL TAVA

19 96 eni 9?^ Discussão
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Denomina Via.Piíblica e dá Outras

(Rubrica do Presidente) PrOVidlnciaS.

ArtQ I- Pica Denominada Rua ALEMITA MACHADO DA SILVA, a Rua Projetada

ns 36-.Zona 201- Código 18- Bairro Coramara ( conf. Cadastro

ImoM. da PMÍI )

Arts 22- Esta lei en^bra em vigor na data de sua puLlicação, revogada.s

as disposições em contrário.
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as disposições em contrário<,
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JUSTIFICATIVA

^  Sr^ ALEMITA MACHADO DA SILVA, nascida em Minas Gerais,

Atualmente com 80 anos de ida.de, reside há vários ajios no Ba.irro

BHE, onde participa da Comunidade como menhro da Igreja Preshite-

riana, tendo sempre pautado sua vida no temor a Deus e amor ao prá

ximo.

Viúva do Sr» Ahilio Machado, ex-propritário rural neste Município,

possui 06 filhos , entre eles os empresários e industraiss Ilton

Machado da Silva e Pa.ulo Ma.chado da Silva.

Tendo seu nome sido designado pela Associação de Moradores do Bairro

Coramara, nada mais junto do que esta homenagem.
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CERTIDÃO DE CASAMENTO
CERTIFICO que, sob N^Spi a fl. ll _.do livro (2) de Registro

de Casamentos, verifiquei constar que no dia A?.....de 6 2 e ni Jp r o (12) ^
de 1^^ , foi realizado o casamento de Abilio Ar^toriio da Silva com Alem_i
ta Rosa Ivlachado

contraído perante p JLi.iz Distrital o Sr. Keotor Parajara
e as testemunhas Henrique Pinto Rollo e Carlos Caiado Barüsa.

ELE, nascido em de ^
•  r. • aos 13 de .N ...1915

profissão 1* ^ , domiciliado em
residente em.,? ...mesmo , filho de

Francisco Antonio da Silva e Augusta Maria de Mattos.
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ELA, nascida em.Estado de M^
laos 12 de Abril de 1916

profissão .D.om.s.st.lpa domiciliada em
.9.9.1.®..Al.?!.?!.!.? e residente em. 9. ..mêsm? ^ filha de
Avelino Rosa Machado e Honoria Candida de Mattos .

a qual passou a assinar-se ALEMITA MAChAiX) cjlL /A

Comunhão Univers::. ' de Bens.

Foram apresentados os documentos a que se refere o artigo 180 n^ do
Código Civil Brasileiro.
Foi adotado o regime de

Observações : realizado pelo Ex Oficial do Registro Oi
vil Celso Vieira de Andrade, conforme consta do livro em arquivo nêsj
te cartorio.

«  * »

O referido é verdade e dou fé.
Vila de Rive, 20 de 19 96

Aaijj)..
/  ̂ PfírvÍQl /^/-» T? í-»r*í ri + »» ̂  f jOficial do Registro Civil

/Adeir Machado Vargas
^  '

ODORIZZI - REF. 0453
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Mssociacãe de Miiradores do Bairro Cpramara

C.G.C. 31.726.508/0001-03 Insc. Municipal 351

SÉDE PROVISÓRIA; RUA FRANCISCO CABRAL, S/N — BAIRRO CORAMARA

Cachoeiro de Itapemlrim _ Espírito Santo

Cachoeirc de Itapeniixiasili? de maio de 1996.

EUj Francisco de Assis Manhonij residente nesta cidade

presidente da Associação do Bairro Ooramara® Venho por meio desta

apresentar o nome da 3râ AlEMIlA tiACHABO DA SILVA para ser designa

do á £ua projetada ns 36 coia o nome da mesma.

Cuja denominaçãOí contribuirá para melhor estruturação

do cadastro do reapecti\'n Bairro®

Na certeza da apreciação desta Casa de leis®

A, t énc io sament e,

Prano isco de Assi s Manhoni '
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"Estamos trabalhando para o melhor desenvolvimento deste Bairro,
porém precisamos da sua ajuda e participação, traga idéias e

disponibiiidade."
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CÂMARA MÜNICÍPAL DE CACHDEIRD DE ÍTAPEMIRIM

C o MI S S Ã O DE OOlBSITüIÇlOt ^ÜSTIÇA E EiüIiAÇXO

PROJETO DE HEI

INICIATIVA : .

RELATOR:

No 093/96

AVIIIO MACHADO

LUCAS MOOLAIS

EELATáRIO:

!Eirata-se de íS'eáeto q.^e.e denoBina Tis pobliee de sanicípio.

VOTO DO RHiT.ÃTPníR: A pTsposição ftsts regolsT queato sos aspectos

constitaeional, legal e redseienal. Yot© pelo eneanóiiíLament© da

matéria.

YOTO DO : Yoto COS © Eelator.

YOTQ DO Yotô com o Eelator.

DECISlO: Decide esta comissão, por unanimidade de seus memliros,

pelo eneaminliamento regalar da matéria, ©'bserraâas as normas r£

glmentais.

Sala das Comissões, 21 de JanEo de 1996.

IRA - BresidenteAE

ÍÁ MOTJLAIS^ Eelãl^
t  í

Hembro

SALA DAS COMISSÕES^ SC - «^/f8D00/S4



'O

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE ....OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
PROJETO DE LEI N°...093/96.

INICIATIVA: AVÍLIO MACHADO DA SILVA

RELATOR: ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que denomina logradouro público e dá outras
providências.
O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes à esta Comissão.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, observadas as normas
regimentais.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:
Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo
encaminhamento regular da matéria, observadas as normas regimentais.

Sala das Comi^õys, 26 de junho de 1996.

JOSÉ GARFOS AMÃRAL - Presidente

jARTORI - Relator

WALTER GOMÉS - Membro
ai

VEREADORESO^ ^ VES - 002/20000/94


